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FOLHA BV

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
GABINETE DA PREFEITA 

 

 

Av. São Paulo, nº 1077 – Centro – São João da Baliza ‐ RR 
CNPJ nº 04.056.248/0001‐25 

 

GABINETE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 295/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 017/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR torna público aos 
interessados que o Departamento de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 
considerando haver cumprido todas as exigências do procedimento de licitação na 
modalidade acima citada, Pregão Presencial nº 017/2025, oriundo do Processo 
Administrativo nº 295/2025, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE 
VIDEOMONITORAMENTO URBANO (COM 15 PONTOS DE 
MONITORAMENTO), COM DISPONIBILIZAÇÃO DAS IMAGENS NO SETOR DE 
MONITORAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL, A IMPLEMENTAÇÃO DE 
TECNOLOGIA DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO É FUNDAMENTAL PARA 
REDUÇÃO DA CRIMINALIDADE VISANDO O FORTALECIMENTO DAS AÇÕES 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E PATRIMONIAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, ADJUDICO e 
HOMOLOGO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, em favor da licitante 
vencedora do certame: 

VENCEDOR: EZEQUIEL DE SOUSA ARAUJO - ME, inscrita no CNPJ nº 
19.545.035/0001-34, que apresentou o valor de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e 
cinco mil reais), conforme os autos do processo. 

 

São João da Baliza/RR, 14 de abril de 2026 

 

LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA 

Prefeita Municipal de São João da Baliza/RR 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

  
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Av. Maurício Habert Nº. 793 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO - CCL 
AVISO DE CONTINUIDADE DA CONCORRÊNCIA N° 009/2025/CPL/NORMANDIA 

 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
OBRA DE RECUPERAÇÃO DA ESTRADA DE ACESSO A ORLA DA LAGOA CHEIROSA 
NO MUNICÍPIO NORMANDIA/RR. CONVÊNIO: 963304/2024/MTUR/CAIXA” 
A Comissão de Contratação e Licitação da PMN/NORMANDIA, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados a continuidade do certame supramencionado. 
 
Data: 17/04/2026. 
Horário: Às 09:00 horas. 

 
Normandia - RR, 09 de abril de 2026. 

 
 
 
 

CIRES DE NAZARÉ SOUSA LIMA 
Agente de Contratação 

 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N° 012/2025  
PROCESSO LICITATÓRIO n° 051/2024 
OBJETO: O presente termo aditivo, objetiva a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 
(doze) meses contados a partir do dia 10 de abril de 2026, passando o prazo de vigência até a 
data de 10 de abril de 2027, e podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 
14.133/2021. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES FAMILIARES E PRODUTORES RURAIS DO 
ESTADO DE RORAIMA AAGRIPRORR/RR 
CNPJ nº 07.377.008/0001‐10 
VIGÊNCIA: por mais 12 (doze) meses. 
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência permanecem inalteradas e são 
pelo presente termo aditivo, ratificadas. 
DATA DE ASSINATURA: 10 de abril de 2026. 
 
Cantá – RR, 10 de abril de 2026. 

Ana Marta Costa de Castro 
Secretária Municipal de Educação 
Canta/RR, 10 de abril de 2026. 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

  
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO – CCL 
TERMO DE AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP 
N°: 004/2026 – CCL. 
Pelo presente termo, a Comissão de Contratação e Licitação – CCL, através da prefeitura 

Municipal de Normandia – PMN, torna público para o conhecimento dos interessados o 

julgamento de que trata o PROCESSO: 017/2026, cujo objeto “EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
SILAGEM DE MILHO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA DA PREFEITURA DE NORMANDIA-RR”, foi em 

toda a sua tramitação atendida a legislação pertinente. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO e AJUDICO o processo licitatório 

acima em epigrafo do PREGÃO PRESENCIAL SRP N°: 004/2026 – CCL, a empresa abaixo 

relacionada, vencedora deste certame, por apresentar preço compatível com o do mercado. 

EMPRESA VENCEDORA: CAP AGRONEGÓCIOS LTDA – CNPJ: 57.843.977/0001-98. 
 
VALOR DOS ITENS:  
 
Item 001: R$ 03,70.  
 
 
 

Normandia - RR, 13 de abril de 2026. 

 
 

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 
 

 

  
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 

 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº. 20101.010595/2026.28 
 

A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR, Eventual 
aquisição de MEDICAMENTOS DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA (CEAF) – GRUPO 1B, destinados ao atendimento dos usuários do CEAF no Estado de 
Roraima, visando assegurar a continuidade do tratamento farmacoterapêutico, conforme os Protocolos Clínicos 
e Diretrizes Terapêuticas vigentes. Enviar e-mail para: cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br ou entrar em contato com 
Gerência de Cotação na sede da SESAU Rua: Madri, nº 180, Aeroporto, por meio do telefone (95)98404-1642.  
OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras informações 
pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-de-precos-
2026 
 

Boa Vista-RR, 13 de abril de 2026. 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
GABINETE DA PREFEITA 

 

 

Av. São Paulo, nº 1077 – Centro – São João da Baliza ‐ RR 
CNPJ nº 04.056.248/0001‐25 

 

 

GABINETE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 359/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 013/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais, 
considerando haver cumprido todas as exigências do procedimento de licitação na 
Modalidade acima citada, Pregão Presencial nº 013/2025, oriunda do Processo 
Administrativo nº 359/2026, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS NAS CENTRAIS DE 
AR-CONDICIONADO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
– SEMAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, ADJUDICO e HOMOLOGO, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, em favor da Licitante vencedora do certame: 

VENCEDOR: MAXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
43.785.140/0001-25, que apresentou o valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), 
conforme os autos do processo e fundamentado na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

São João da Baliza/RR, 13 de abril de 2026. 

 

KELIANY SOUZA TERÇO 

Secretária Municipal de Assistência Social  

 

 

 

 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

 
 

 
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 
 

EXTRATO DE ADESÃO A ATA N° 002/2026-CCL/NORMANDIA 
PROCESSO N° 021/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Normandia – PMN/RR, neste ato RESOLVE Firmar Adesão a Ata de 
Registro de Preços, em epígrafe acima, oriundas do processo de Origem PREGÃO PRESENCIAL 
ARP N°007/2024, referente ao PROCESSO N° 018/2024 - Órgão Gerenciador: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER-SMECEL, tendo por OBJETO: 
“FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES IMEDIATAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E LAZER - SMECEL”. 
Órgão Aderente: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE NORMANDIA – CNPJ: 
12.349.521/0001-38. 
 
OBJETO: “Eventual Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de Materiais de 
Expediente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Normandia – RR”. 
 
CONTRATADA:  
BIDDING BRASIL LTDA-ME inscrita no CNPJ nº 21.840.458/0001-29, Valor R$ 1.955.806,50 
(um milhão, novecentos e cinquenta e cinco mil, oitocentos e seis reais e cinquenta centavos). 
 
Valor da adesão: R$ 977.903,25 (novecentos e setenta e sete mil, novecentos e três reais e vinte e 
cinco centavos). 
 
Vigência da ADESÃO A ATA DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 (doze) meses.  
 

Normandia – RR, 30 de março de 2026. 
 
 

 
 
 

_______________________________________ 
WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 

Prefeito Municipal de Normandia - PMN 
  

   
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
 

	
	
	
	
	

Endereço:	Av.	Renato	Costa	de	Almeida,	100,	Centro	‐	Cantá/RR	
CNPJ:	01.612.682/0001‐56	‐	CEP:	69.390.000	

																																																																																														Email:	prefeitura.canta@gmail.com  

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 010/2026 

 
Processo Licitatório n°.: 083/2025-SINFRA/PMC 
Concorrência n°.: 011/2025 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
CNPJ nº.: 01.612.682/0001-56 
Contratada: CONSTRUTORA AMANCIO DA SILVA LTDA 
CNPJ nº.: 07.182.438/0001-87 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY COM GRAMA SINTÉTICA, NO MUNICÍPIO DE CANTÁ. 
Fonte de Recursos:  Transferência Especial por Emendar Parlamentar Estadual/RP 
Programa de Trabalho: 15.451.2102.2005.7001  
Elemento de Despesa: 44.90.51.00 
Valor Total: R$ 635.488,72 (seiscentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e oito reais e setenta e dois centavos). 
Vigência: 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
Data de Assinatura: 13 de abril de 2026. 

Canta/RR, 13 de abril de 2026. 
 

ANDRE LUÍS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE RORAIMA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

 

  
AVISO DE ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2026 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PROCESSO SEI: 20101.021987/2025.31 – INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. O Agente de 
Contratação/Pregoeiro da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de Estado da Saúde do 
Estado de Roraima, torna público e aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo objeto é a EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE INSUMOS DO GRUPO 16 - TUBOS, PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO 
ESTADO DE RORAIMA, de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE 
REFERÊNCIA Anexo I do Edital. A abertura do Certame Licitatório dar-se-á no dia 28/04/2026, às 9:30h (horário de 
Brasília). O Edital e seus anexos, se encontrarão à disposição dos interessados a partir do dia 14/04/2026, com as devidas 
correções nos anexos, através dos sites: www.gov.br/compras no link: ACESSO LIVRE – CONSULTA – AVISOS DE 
LICITAÇÕES, https://www.gov.br/pncp/pt-br - CONTRATAÇÕES e no site www.saude.rr.gov.br no link: LICITAÇÃO – 
PREGÃO. 
.                                     
                                                                                                     Boa Vista – RR, 06 de Abril de 2026.   
 

 
 

(assinado eletronicamente) 
RICARDO DE SOUZA CONCEIÇÃO 

Agente de Contratação/Pregoeiro - COSELC/SESAU 
 

 
 
 

Endereço:	Av.	Renato	Costa	de	Almeida,	100,	Centro	‐	Cantá/RR	
CNPJ:	01.612.682/0001‐56	‐	CEP:	69.390.000	

																																																																																														Email:	prefeitura.canta@gmail.com 

	
	
	
	
	
	

ESTADO	DE	RORAIMA	
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	CANTÁ	

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 049/2025- SINFRA/PMC 

CONCORRÊNCIA Nº. 008/2025 – DLC/PMC 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO, 
conforme disposto no artigo nº 71, IV, da Lei nº 14.133/2021, e demais disposições que regulam a matéria, bem como a ata de 
realização exarada pelo Departamento de Licitações e Contratação-DLC/PMC, da CONCORRÊNCIA Nº 008/2025, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 049/2025-SINFRA/PMC, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELETRIFICAÇÃO RURAL NA LOCALIDADE SITUADA 
NA BR 432, PRÓXIMO A VILA CENTRAL, NO MUNICÍPIO DE CANTÁ, em favor da empresa: BRITOM 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº.: 13.616.609/0001-31, com o valor total R$ 982.465,91 (novecentos e oitenta 
e dois mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e noventa e um centavos), sendo este o menor preço apresentado no certame.                     
 

Cantá- RR, 13 de abril de 2026. 
 

ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZONIA: PATRIMONIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com  
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA N° 

001/2026/CCL/NORMANDIA 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA, torna público que após análise técnica da proposta 
de preços da empresa habilitada concernente a CONCORRÊNCIA N° 001/2026/CCL/NORMANDIA 
- PROCESSO N° 002/2026 - SMECEL. 

 
OBJETO: “CONSTRUÇÃO DA ESCOLA PEDRO JOSÉ DE SOUZA NA COMUNIDADE NOVO 
PARAÍSO, NORMANDIA – RR”. 
 
Empresa Vencedora: JANISSON VIEIRA LTDA - CNPJ: 07.944.065/0001-34. 
 
Valor para contratação: R$ 322.046,11 (Trezentos e vinte e dois mil quarenta e seis reais e onze 
centavos). 
 
Estando a mesma devidamente adjudicada e Homologada pela autoridade superior.  

 
 

 
Normandia – RR, 13 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 
Prefeito Municipal de Normandia – PMN 
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SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM  
COMERCIAL - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL  
EM RORAIMA 

 
 AVISO DE DOAÇÃO DE BENS  

 
Modalidade: Doação 
1 – OBJETO: DOAÇÃO DOS BENS INSERVÍVEIS/ 
ANTIECONÔMICOS DOADO (S) AO (S) PODER (ES) ESTADUAL 
E/OU MUNICIPAL, A EMPRESA (S) PÚBLICA (S), A SOCIEDADE (S) 
DE ECONOMIA MISTA, A INSTITUIÇÃO (ÕES) FILANTRÓPICA (S), 
RECONHECIDA (S) DE UTILIDADE PÚBLICA PELO GOVERNO 
FEDERAL E/OU A ORGANIZAÇÃO (ÕES) DA SOCIEDADE CIVIL DE 
INTERESSE PÚBLICO, ASSOCIAÇÕES, COOPERATIVAS E 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO. 2 – MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE: 
deverá ser apresentada declaração contida no edital de divulgação, a partir da 
data da publicação deste comunicado até o dia 17 de abril de 2026, no 
endereço: Av. Major Williams, 2084 - São Francisco, CEP 69310-110, Boa 
Vista/RR, departamento (GOPS). 3 – RETIRADA DO EDITAL: O edital 
poderá ser retirado junto a Gerência de Operações e Serviços (GOPS), no 
endereço acima indicado, mediante apresentação de dispositivo de 
armazenamento de dados ou no site oficial do SENAC/RR. 
 
Boa Vista, 14 de abril de 2026. 
 
 

MARNES LUÍS ARENHART 
Presidente da Comissão de Doação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO, Administração Regional em Roraima, torna 
público a realização de Licitação na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL” N.º 26/005, 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme Resolução Sesc 1.593/2024, de 02 de maio 
de 2024, com data de abertura das documentações e propostas no dia 22/04/2026, 
às 15h, na Sede Administrativa do Sesc. 
 
OBJETO:  
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS TÊXTEIS DESTINADOS À DECORAÇÃO DE AMBIENTES E 
À REALIZAÇAO DE EVENTOS INSTITUCIONAIS, conforme instrumento convocatório 
e seus anexos. 

O referido Edital poderá ser adquirido sem ônus na sede da Administração Regional 
do SESC Roraima, localizada na Rua Doutor Araújo Filho n.º 947 – Centro, em Boa 
Vista-RR ou pelo site www.sescrr.com.br.  
 
Maiores informações ou esclarecimento de dúvidas sobre o conteúdo do Edital 
poderão ser obtidos na Comissão de Licitação pelo telefone (95) 9110-4290. 
 
As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos relativas a esta 
licitação, serão comunicadas por meio do endereço eletrônico: 
www.sescrr.com.br. 
 

    Boa Vista-RR, 14 de abril de 2026. 
 
 

Dheferson Santos de Santana 
Presidente da CPL/Pregoeiro 
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AMAZÔNIA IMÓVEIS LTDA 

 
 

EDITAL 02/2026 
 

Ficam as pessoas a seguir relacionadas, COMPROMISSÁRIO (A, S) COMPRADOR (A, ES) de lotes, 
convidadas a comparecer à sede desta imobiliária, sito à Rua José Magalhães, nº 456 – Centro, nesta 
Capital, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data desta publicação, para satisfazer as 
prestações vencidas, e as demais vencíveis até a data do pagamento, ficam Vossas Senhorias cientes de 
que o não atendimento no prazo acima estabelecido estará constituída em mora, e uma vez não paga a 
dívida vencida tornar-se-á sem efeito a proposta assinada por Vossa Senhoria, com a consequente 
rescisão da intenção de compra e venda dela originada que será considerada rescindida, liberando-se 
concomitantemente o respectivo imóvel em favor da Promitente Vendedora. 
 
COMPROMISSÁRIO (A, S) COMPRADOR (A, ES). Quadra Lote Loteamento 
JHULLHA DE FREITAS 189 103 CABURAI 4 
JULIANA DA SILVA COSTA 189 263 CABURAI 4 
ALEXSSANDRO HOMERO LOBATO 181 111 CABURAI 4 
JOÃO ALFREDO DA COSTA SILVA 191 134 CABURAI 4 
RANYELLY DA SILVA DO NASCIMENTO 170 102 CABURAI 4 
EDIVALDO LEITE OLIVEIRA 191 54 CABURAI 4 
FRANCIDALVA AGUIAR DE ALMEIDA E 
DIEGO LOPES DE SOUZA 

185 259 CABURAI 4 

CARLOMAGNO MIGUEL MUJICA GOITIA 175 58 CABURAI 4 
MIKAEL BANDEIRA DA SILVA 176 568 CABURAI 4 
ROSILDA DA CRUZ NASCIMENTO 186 329 CABURAI 4 
RICHARDE MARTINS IZIDORIO 170 123 CABURAI 4 
LUAN BARROSO ARAUJO 188 485 CABURAI 4 
MARIA EDUARDA DA SILVA ROCHA 187 162 CABURAI 4 
RENATO SOUSA DOS REIS 170 153 CABURAI 4 
ANDERSON MOTA DE PAULA 175 716 CABURAI 4 
RODEMAR SILVA NAVAS 176 388 CABURAI 4 
ELIZEU ALVES NETO 181 301 CABURAI 4 

 
 

Boa Vista/RR, 09 de abril de 2026. 
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TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTO, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS 
DE MUCAJAÍ 

 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

 
Expediente de 13/04/2026 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTE 

 
A 2ª Tabeliã e Registradora de Imóveis da Comarca de Mucajaí, Iane Conceição da Silva, no uso 
de suas atribuições e a requerimento da parte interessada, faz saber que MARCOS AURELIO 
FRANCHIN, inscrito no CPF sob o n° ***.***.889-64, na qualidade de representante do Espólio 
deixado por TIMOTE CHAVES DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº ***.****.902-72, por meio da 
Escritura Pública de Nomeação de Inventariante, lavrada dia 18/12/2025, às fls. 070, do Livro n° 
0731 do 1º Ofício de Notas da Comarca de Boa Vista/RR, pretende averbar o 
Georreferenciamento, do imóvel rural que é representante, denominado SITIO NOVE VIDA, 
Código do Imóvel no SNCR: 950.297.433.250-5, localizado na Gleba Caracaraí, município de 
Mucajaí-RR, cujos limites e confrontações são os que seguem: Posse Três Poderes, Sítio Santa 
Júlia, São Raimundo, Faixa de Domínio – BR-174, conforme Justificativa de Limites, assinada pelo 
representante e pelo Técnico Industrial em Agrimensura, Jael da Silva Barradas Filho – CFT nº 
52800857234/RR. Todavia, o proprietário do imóvel rural denominado ‘POSSE TRÊS PODERES”, 
não foi localizado e não possui endereço conhecido pelo requerente ou pela Registradora, e 
estando o imóvel confrontante em zona rural, de difícil acesso e fora da área de cobertura dos 
serviços dos correios, é agora notificado via edital (2º PUBLICAÇÃO), nos termos do art. 213, §§ 
2° e 3° da Lei de Registros Públicos, para que manifeste discordância junto a esta Serventia 
Imobiliária localizada na Rua Rio Grande do Norte, n° 73, Centro, Mucajaí-RR, no prazo legal de 
15 dias, interpretando-se seu silêncio como anuência, nos termos do § 4° daquele mesmo artigo. 

 
Mucajaí-RR, 13 de abril de 2026. 
 
  

Iane Conceição da Silva 
2ª Tabeliã e Registradora Substituta da Comarca de Mucajaí-RR 

 
 
 
 
 

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

1ºLEILÃO: 23/04/2026 Às 15h. - 2ºLEILÃO: 27/04/2026 Às 15h.
Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo 
Banco Bradesco S.A, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo 
descrito, nas datas, hora e local infra citados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line: Escritório 
do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São Paulo/SP.  Localização do imóvel: BOA VISTA - RR. BAIRRO 
PRICUMÃ. Rua Dos Geranios, n° 817, (Lt 394 da Qd 186). Casa. Áreas Totais. Terr. 450,00m² e constr. 191,36m². Matr. 109.745 
do 1°RI Local. Obs: Ocupado. (AF).  1º Leilão: 23/04/2026, às 15h. Lance mínimo: R$ 826.635,93 e 2º Leilão: 27/04/2026, 
às 15h. Lance mínimo: R$ 637.118,84  (caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais 
comissão de 5% ao Leiloeiro.  Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com 
até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no 
caso de interesse, exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, 
na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017.
 Inf: Tel.: (11) 3336-6687 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266 

consultar edital completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico n° 90022/2026 – SRP
Processo n° 041758/2025 – SMSA

O Município de Boa Vista-RR, através da Pregoeira designada pelo Decreto nº Decreto n.º 200/P-2025, 
publicado no DOM Nº 6327 de 09/04/2025, comunica a quem interessar que após receber o recurso interposto 
pela empresa R. C. BARROZO VASCONCELOS LTDA, julga IMPROCEDENTE o recurso apresentado. A 
decisão na íntegra encontra-se acostada aos autos e no sistema compras.gov, a disposição dos interessados, 
e os demais atos deverão ser acompanhados por meio do sistema compras.gov.

 Beatriz da Conceição Bezerra
 Agente de Contratação/Pregoeira-Substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90016/2026 – SRP
Processo nº 034067/2025 – SMSOP

A Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública – SMSOP, torna público aos interessados a 
ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO  nal do  Pregão Eletrônico n° 90016/2026, oriundo do Processo n° 
034067/2025 – SMSOP, tendo como objeto o registro de preços para contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de locação de equipamentos de medição ambiental automatizada, compreendendo 
a instalação, manutenção e disponibilização de dados em tempo real, que teve como vencedora do GRUPO 
1 a empresa SB TECHNOLOGY LTDA, CNPJ nº 36.673.597/0001-82, pelo valor total de R$  889.794,24  
(oitocentos e oitenta e nove mil, setecentos e noventa e quatro reais e vinte quatro centavos). 

Boa Vista-RR, 09 de abril de 2026.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal De Segurança E Ordem Pública

                             
FEDERAÇÃO CICLÍSTICA DE RORAIMA 

Filiada à Confederação Brasileira de Ciclismo 
Fundada em 21 de Maio de 2005 

 

 
Av. dos Imigrantes nº295, bairro: asa branca, Boa Vista - RR, CNPJ- 09.014.177/0001-11, Filiada à confederação brasileira de ciclismo. 

   
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2026 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
 

O PRESIDENTE INTERINO DA FEDERAÇÃO CICLÍSTICA DE RORAIMA – FCR, no uso de suas 
atribuições estatutárias, especialmente aquelas previstas no art. 32 do Estatuto da FCR, bem como por força de 
decisão judicial proferida no processo n° 0859334-12.2025.8.23.0010, em razão de solicitação feita por parte 
de uma de suas filiadas Associação Mister Shoes F10 Race Team,  
 
CONVOCA as Associações, Clubes e Ligas devidamente filiadas à Federação Ciclística de Roraima – FCR, 
que estejam em pleno gozo de seus direitos estatutários, bem como os membros da chapa anterior, Presidente, 
Vice Presidente, Conselho Fiscal e diretoria financeira, bem como as pessoas diretamente relacionadas com o 
Projeto “Roraima no Pódio”, proponente, elaborador do Projeto e Contadores, para a realização da 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no dia 24 de abril de 2026, no endereço 
PLATAFORMA 8, Rua Pedro Rodrigues, 80, Centro, Boa Vista/RR, às 18:00h, em primeira convocação com 
a maioria absoluta de seus membros, e às 18:30h, em segunda convocação, com qualquer número de presentes, 
nos termos do art. 14, §3º do Estatuto, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
 

• Abertura da Assembleia Geral Extraordinária e credenciamento dos presentes com direito a voz e voto; 
• Apreciação e deliberação sobre o Projeto "Roraima no Pódio: Investindo no Alto Rendimento do 

Ciclismo", financiado pelo Programa Pro-Esporte do Governo do Estado de Roraima, com valor total 
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), prazo de execução de 12 (doze) meses, iniciado em 19/04/2025 
e com data prevista de finalização em 31/12/2025; 

• Deliberação sobre a aprovação previa ou ratificação da execução do projeto pelas entidades filiadas, 
incluindo analise do processo de autorização para captação e aplicação dos recursos junto ao órgão 
estadual financiador.; 

• Apresentação, apreciação e deliberação sobre a prestação de contas parcial e/ou total do projeto, com 
analise dos atos financeiros e administrativos já realizados durante a execução; 

• Ratificação dos atos administrativos e financeiros praticados no âmbito do projeto pela gestão anterior 
e pela presente gestão interina, nos termos do art. 13, alínea "j", do Estatuto Social da FCR; 

• Deliberação sobre os procedimentos a serem adotados pela Presidência Interina para apresentação da 
prestação de contas final junto a Secretaria de Estado competente, órgão responsável pela fiscalização e 
gestão do Programa Pro-Esporte; 

• Definição e aprovação do cronograma eleitoral oficial, incluindo prazos para registro de chapas, 
impugnações, campanha e data da eleição; 

• Deliberação a respeito das ações a serem tomadas em relação a proximidade da competição “48ª Copa 
Norte-Nordeste de Ciclismo”, a fim de que não haja prejuízo aos atletas federados. 

 
O presente edital será publicado nos termos do art. 12 do Estatuto da FCR, com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias, em jornal de grande circulação no Estado de Roraima. 
 
Boa Vista/RR, 13 de abril de 2026. 
 

ELTON DA SILVA OLIVEIRA 
Presidente Interino da Federação Ciclística de Roraima – FCR 

ELTON DA SILVA 
OLIVEIRA:44630727272

Assinado de forma digital por 
ELTON DA SILVA 
OLIVEIRA:44630727272 
Dados: 2026.04.13 10:21:06 -04'00'

5ª VARA CÍVEL
 

 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Com prazo de 20 (vinte) dias.
 

 O(a) MM. Juiz(a) da 5ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, na forma da lei etc...Faz saber a todos que neste Juízo
tramita o seguinte processo:
 
Processo n.º0831816-52.2022.8.23.0010  - Execução de Título Extrajudicial
Exequente(s): SENAC - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL
 
Executado(s): Leudiane Costa Souza
 
Estando a(s) parte(s) Executada(s)em local incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com a finalidade:
 

 CITAÇÃO da(s) parte(s) Executada(s)Leudiane Costa Souza (CPF/CNPJ: 538.619.572-72)  para, no prazo de
  03 (três) dias, pagar o débito (R$ 1.115,59 ), acrescido de juros, correção monetária e custas processuais, sob pena

de penhora de bens (art. 829 do CPC). Nos termos do art. 827 do CPC, foram fixados os honorários advocatícios
em 10% (dez por cento), sendo estes reduzidos pela metade em caso de pagamento integral do débito no prazo de 3
(três) dias. Caso a(s) parte(s) não contestem no prazo supracitado, será decretada a sua revelia e reputar-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344 do CPC), nomeado-se curador especial, nos
termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil.  da(s) parte(s) Executada(s) acima  INTIMAÇÃO

  citada(s) para, querendo, apresentar embargos à execução, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 914
e 915 do CPC. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito e comprovando o depósito de 30% (trinta por
cento) do valor em execução, a parte Executada poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (art. 916 do CPC).

 Para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou-se
expedir o presente edital, que será afixado no local de costume, no Fórum local, e publicado no Diário da Justiça
Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Roraima. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado
de Roraima, 16 de março de 2026.
 
SEDE DO JUÍZO: 5ª Vara Cível, localizado no(a) Fórum Advogado Sobral Pinto, 666 - Centro - Boa Vista/RR -
Fone: (95) 3198-4719 - E-mail: 5civelresidual@tjrr.jus.br.

 
Boa Vista, 16 de março de 2026.

 
André Ferreira de Lima

Servidor Judiciário
Por ordem do(a) MM. Juiz(a) da 5ª Vara Cível - Execução Cível

(assinado eletronicamente)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90004/2026 – SRP
Processo nº 006025/2025 – SMSA

A Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO  nal 
do  Pregão Eletrônico n° 90004/2026, oriundo do Processo n° 006025/2025 – SMSA, que tem por objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço de distribuição e fornecimento de gases medicinais, incluindo cessão 
em regime de comodato de tanque criogênico e cilindros, bem como a locação de compressor e central de vácuo, além 
da manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças da rede canalizada do HCSA, tais demandas é para 
atender as unidades da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA. O certame teve como vencedora do grupo 01 a empresa 
CARBOXI – INDUSTRIA E COMERCIO DE GASES LTDA, CNPJ 05.914.165/0001-92 pelo valor total negociado de R$ 
5.658.331,92 (cinco milhões seiscentos e cinquenta e oito mil trezentos e trinta e um reais e noventa e dois centavos). 

Boa Vista-RR, 09 de abril de 2026.

Alan Freitas Da Rocha
Secretário Municipal de Saúde Adjunto

AMAZÔNIA IMÓVEIS LTDA 
 
 

EDITAL 03/2026 
 

Ficam as pessoas a seguir relacionadas, COMPROMISSÁRIO (A, S) COMPRADOR (A, ES) de lotes, 
convidadas a comparecer à sede desta imobiliária, sito à Rua José Magalhães, nº 456 – Centro, nesta 
Capital, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data desta publicação, para satisfazer as 
prestações vencidas, e as demais vencíveis até a data do pagamento, ficam Vossas Senhorias cientes de 
que o não atendimento no prazo acima estabelecido estará constituída em mora, e uma vez não paga a 
dívida vencida tornar-se-á sem efeito a proposta assinada por Vossa Senhoria, com a consequente 
rescisão da intenção de compra e venda dela originada que será considerada rescindida, liberando-se 
concomitantemente o respectivo imóvel em favor da Promitente Vendedora. 
 
COMPROMISSÁRIO (A, S) COMPRADOR (A, ES). Quadra Lote Loteamento 
EDMILTON DAS NEVES BANANEIRA NETO 159 466 CABURAI 4 
RHAELISTON FALCÃO DA SILVA 190 691 CABURAI 4 
RARISSA MILENA DA SILVA AGUIAR E 
RODRIGO AZEVEDO GOMES 

190 541 CABURAI 4 

KÁSSIA RIELLY GONÇALVES FIGUEIREDO 164 405 CABURAI 4 
ELIETE REIS FELIX 159 426 CABURAI 4 
SIGRIDE LANS DUARTE DOS SANTOS 167 491 CABURAI 4 
JORGE LUIS PEREIRA HELMER E DAIANE 
SILVEIRA HELMER 

161 128 CABURAI 4 

THALLYNE SILVA COSTA 168 242 CABURAI 4 
VINICIUS ROCHA DA SILVA 151 292 CABURAI 4 
DENIS ADRIANO DE OLIVEIRA 152 604 CABURAI 4 
RODRIGO DO NASCIMENTO D AVILA E 
NILCILENE CEZARIO DE OLIVEIRA 

155 442 CABURAI 4 

EVA VIEIRA GALDINO E CLEBER SAMPAIO 
GALDINO VIEIRA 

186 289 CABURAI 4 

MARIA MAURICELIA OLIVEIRA MARIANA E 
ERLANDE FERREIRA LIMA 

168 142 CABURAI 4 

YIMAR ALEXANDRA JAIMES PEREZ 164 305 CABURAI 4 
VICTOR MANUEL ARAQUE RODRIGUEZ 165 82 CABURAI 4 
ALINE INOCENCIO CASTELO BRANCO 189 498 CABURAI 4 

 
 

Boa Vista/RR, 09 de abril de 2026. 
 
 

 
 

__________________________________ 
AMAZÔNIA IMÓVEIS LTDA. 

DEIBSON 
LEITE 
BANDEIRA:60
926538268

Assinado de forma 
digital por DEIBSON 
LEITE 
BANDEIRA:60926538268 
Dados: 2026.04.09 
18:39:13 -04'00'

TABELIONATO DE NOTAS, PROTESTOS, REGISTRO CIVIL E DE IMÓVEIS DE 
MUCAJAÍ - OFÍCIO ÚNICO 

 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS, REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, 

REGISTRO DE IMÓVEIS, TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO 
 

 
Expediente de 13/04/2026 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

De ordem da Dra. Nathália Gabrielle Lago da Silva, Tabeliã e Registradora 
da Comarca de Mucajaí/RR, na forma do artigo nº 26, parágrafo 4º, da Lei nº 9.514/97. 

SAIBAM, quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que 
INTIMAMOS a comparecer nesta Serventia o adquirente/devedor do  Lote n° 197, da Quadra n° 17, 
situado na Rua Aurino Macedo, nesta cidade, com a área total de 532,00m² (Quinhentos e trinta e dois 
metros quadrados), limitando-se: Frente, com a Rua Aurino Macedo, medindo 19,00m; Fundos, com o 
lote n° 331, medindo 19,00m; Lado Direito, com o lote n° 218, medindo 28,00m, Lado Esquerdo, com o 
lote n° 178, medindo 28,00m, para atualizar os débitos em atraso com a Credora, CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, CNPJ Nº 00.360.305/0001-04, no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da primeira 
publicação deste edital, que se fará por três vezes no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, do Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima ou em jornal local de grande circulação, em razão de se encontrar em 
lugar ignorado, incerto ou inacessível. (2ª PUBLICAÇÃO) 

 

CONTRATO Nº: 155550648879 
DEVEDOR(A): FRANCISCA NILDE GONÇALVES DA SILVA 
CPF/MF nº ***.***.272-68 
 MATRÍCULA: 1753 

 

Mucajaí/RR, 13 de abril de 2026 
 

Nathália Gabrielle Lago da Silva  
Tabeliã e Registradora Titular 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90042/2026-SRP
Processo nº 041390/2025 – SMLIC

Objeto: Aquisição de equipamentos de refrigeração, elaborado com base nas necessidades apresentadas no 
PCM 2026 pelas Unidades Administrativas da Prefeitura de Boa Vista.
Entrega das Propostas: a partir de 15/04/2026 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: dia 29/04/2026 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 15/04/2026 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação 
por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no 
prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes serão prestados 
pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

Beatriz da Conceição Bezerra
Agente de Contratação/Pregoeira

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ - RR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO – DLC/PMC 

 
 

  
 

Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , Bairro: Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 
E-mail: licitacaocanta@gmail.com  

 

 

COMUNICADO 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 002/2026/DLC/PMC 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 089/2025- SEMSA/PMC 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA 
REFORMA DO POSTO DE SAÚDE SÃO RAIMUNDO, CANTÁ-RR, PROPOSTA SISMOB 
11856.9130001/22-008. 
 

O Agente de Contratação do Departamento de Licitações e Contratação – DLC 
torna público o resultado da fase de habil itação  do certame em referência e 
declara que, após análise técnica realizada pelo Setor de Engenharia,  conforme 
registrado na respectiva Ata de Julgamento ,  concluiu-se que: 

 
A empresa abaixo relacionada encontra-se HABILITADA ,  estando, portanto, 

apta a prosseguir para a próxima fase do certame: 

 
Após a divulgação do Comunicado do Resultado do Julgamento da 

Habil itação  e a devida intimação dos l ic itantes, f ica aberto o prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas ,  contados a partir da data da publicação deste comunicado, para 
que as l ic itantes manifestem sua intenção de interpor recurso ,  nos termos do art. 
165 da Lei nº 14.133/2021.  
 

Havendo manifestação de intenção de recurso dentro do prazo estabelecido, 
será concedido automaticamente o prazo de 03 (três) dias úteis  para apresentação 
das razões recursais,  conforme previsto no art . 165 da Lei nº 14.133/2021 e no 
Edital.  
 

A manifestação deverá ser protocolada junto ao Departamento de 
Licitações e Contratação – DLC, situado na Rua Francisco Alves Gondim, s/nº,  
bairro Antônio Chagas Pinto, Cantá/RR, no horário das 08h00 às 14h00, ou 
encaminhada por meio do e-mail: l icitacaocanta@gmail.com. 
 

A ausência de manifestação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas implicará 
preclusão do direito de recorrer ,  com o regular prosseguimento das demais fases 
do certame. 
 

Cantá -  RR, 13 de abril  de 2026. 
 
 

BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 
Agente de Contratação – DLC/PMC 

ORDEM LICITANTES SITUAÇÃO 
01. J.LOA EMPREENDIMENTO LTDA, CNPJ: 97.535.352/0001-83 HABILITADA 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ - RR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO – DLC/PMC 

 
 

  
 

Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , Bairro: Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 
E-mail: licitacaocanta@gmail.com  

 

 

Decreto nº 015/2024 
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Uu��?�j/��2.�Ù?0.�u0̀ ?4U24?.�2�4?!j?4?0̀ ?�?.̀u4��.j,?Ù2�%.��?0u1U�u�?.��4?̂ U.̀u.�02�u4̀ e�c���u�4?.21jg�2�
20u/u�0�e�]�����e�?.̀u�uj̀ 24U�ug�2�0�2��U.�?0.u�0?/�.j3.̀ ÙjU�!juU.!j?4�u1̂ u4�.�2j�
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�d�����Ø¥¦�pd�ØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØØ�ÖØ¥ÖØ��ÖØÕ7ÖÐÕÐ×Ø

�
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA 

Seção de Licitações 
  

 

 
Pregão (Eletrônico) n.º 90007/2026  UASG: 070028 

 
 

Aviso de Licitação – EDITAL DE ABERTURA 
 
Objeto: Contratação de operadora de plano de saúde, na modalidade coletiva 
empresarial, sem coparticipação, com o objetivo de garantir a assistência à 
saúde dos servidores efetivos, comissionados, cedidos e requisitados, bem 
como de seus dependentes legais, conforme disposto na Portaria TRE/RR nº 
236/2023 e na Lei nº 8.112/1990, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
Abertura da sessão pública: A partir das 10h00 (horário de Brasília) do dia 
11.05.2026 no site: www.compras.gov.br.  
 
Edital disponível: nos sites www.compras.gov.br e www.tre-rr.jus.br no menu 
“Transparência/Licitações” ou, ainda, na Seção de Licitações da Secretaria de 
Administração do TRE/RR, localizada na Avenida Juscelino Kubitschek, n.º 543 
– São Pedro – Boa Vista/RR, das 08h00 às 14h00 (horário local). 

 
 

Boa Vista – RR, 13 de abril de 2026. 
 

Jeckson Souza Cruz 
Chefe da Seção de Licitações. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOA
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

  
CHAMADA DE SERVIDORES

O Gerente do Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vista – RR, no uso 
de suas atribuições, convoca os servidores e ex-servidores, abaixo relacionados, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
data da última publicação, a comparecer ou buscar informações no setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas, situado à Rua Professor Agnelo Bitencourt, nº 232, centro, no horário das 08h às 14h, 
contato WhatsApp 98410-4169, para regularização funcional.

ORD. NOME CPF
01 JAKSON SOUSA NUNES XXX.910.752-XX

02 NAYARA KARINA MORAIS AMORIM XXX.162.852-XX

03 PAMELA SUELEN DA SILVA AZEVEDO XXX.672.372-XX
Boa Vista, data constante no sistema

(Assinado eletronicamente)
Ronison De Oliveira Martins

Gerente do Departamento de Desenvolvimento
De Políticas de Pessoal/GPDP- Interino



EDITAIS Boa Vista, Terça-Feira, 14 de Abril de 2026 FOLHA BV  Edição 1870/2026 04
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ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ ‐ RR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO – DLC/PMC 

 
 

  
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , bairro:Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

E-mail: licitacaocanta@gmail.com 

 

COMUNICADO 
RESULTADO DE JULGAMENTO DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS  

CONCORRÊNCIA N. º 013/2026– DLC/PMC 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 077/2025‐ SINFRA/PMC 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE 
PONTES DE MADEIRA NA VICINAL 06, VILA SANTA RITA, MUNICÍPIO DE CANTÁ‐RR, CONVÊNIO Nº 
954015/2023‐MIDR/CAIXA. 

 
O   Agente   de   Contratação   do   Departamento   de   Licitações   e   Contratação   –  

DLC   torna   público   o   Resultado   do   Julgamento   da   Proposta   de   Preços   no   certame  

l ic itatório   em   referência,   informando   que,   após   análise   técnica   da   proposta  

realizada   pelo   Setor   de   Engenharia ,   conforme   registrado   na   respectiva   Ata   de  

Julgamento ,  concluiu‐se  que:  

 

Após   análise   da   proposta   apresentada,   verif icou‐se   que   a   empresa   abaixo  

apresentou   proposta   válida   em   razão   de   ter   atendido   a   todos   os   requisitos   do  

Edital.  

 

Diante   do   exposto,   f ica   declarada   VENCEDORA   do   certame   a   empresa:  

J.LOA   EMPREENDIMENTO   LTDA,   por   ter   apresentado   o   menor   preço   e   por   ter  

atendido   a   todas   as   exigências   do   edital,   com   o   valor   global   de   R$   763.807,67  

(setecentos   e   sessenta   e   três   mil,   oitocentos   e   sete   reais   e   sessenta   e   sete  

centavos).  

 

Após  a  divulgação  do  Comunicado  do  Resultado  de  Julgamento  da  Proposta ,  

f ica   aberto   o   prazo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas ,   contados   a   partir   da   data   da  

publicação   deste   comunicado,   para   que   os   l icitantes  manifestem   sua   intenção   de  

interpor  recurso  da  decisão,  nos  termos  do  art.  165  da  Lei  nº  14.133/2021.    

ORDEM  LICITANTES  VALOR GLOBAL 

01 
J.LOA   EMPREENDIMENTO   LTDA,  

CNPJ:  97.535.352/0001‐83  

R$ 763.807,67   (setecentos  e  sessenta  e   três  

mil,   oitocentos   e   sete   reais   e   sessenta   e  

sete  centavos)  

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ ‐ RR 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO – DLC/PMC 

 
 

  
Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/n° , bairro:Antônio Chagas Pinto, Cantá-RR  CEP: 69.390-000 

E-mail: licitacaocanta@gmail.com 

 

 

Havendo  manifestação  de   intenção  de  recurso  dentro  do  prazo  estabelecido,  

será  concedido  automaticamente  o  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  para  apresentação  

das   razões   recursais,   conforme   previsto   no   art.   165   da   Lei   nº   14.133/2021   e   no  

Edital.  

 

A   manifestação   deverá   ser   protocolada   junto   ao   Departamento   de  

Licitações   e   Contratação   –   DLC,   situado   na   Rua   Francisco   Alves   Gondim,   s/nº,  

bairro   Antônio   Chagas   Pinto,   Cantá/RR,   no   horário   das   08h00   às   14h00,   ou  

encaminhada  por  meio  do  e‐mail: l icitacaocanta@gmail.com.  

 

 

A  ausência  de  manifestação  no  prazo  de  24   (vinte  e  quatro)  horas   implicará  

preclusão  do  direito  de   recorrer ,   com  o   regular  prosseguimento  das  demais   fases  

do  certame.  

 
Cantá   ‐  RR,  13  de  abri l  de  2026.  

 
BRUNNO  HENRIQUE  DA  CONCEIÇÃO  TEIXEIRA  

Agente  de  Contratação  –  DLC/PMC  
Decreto  nº  015/2024  


